
.~Prodasen
Centro de Informática e ~ .
Processamento de Dados do Senado Federal

FOLHA DE ROSTO

PROCESSOS E DOCUMENTOS,r-- -.--- ---- --

:;rOATÂ:[JÂÃurpjt,ç'j,ó';
• _ .. , .. ' ,.. - .', '. o.' ••..•• ~.~ •

28/10/2002

~~~~~<#TDOC(JMÊ~Tóõ~tGBJ~~~~~ '
OFICIO 18/2002-GP

000918/02-4

(CEI) -COORDENAÇÃOESPECIAL IX) PRcx;RAMAINI'ERLffiIS

_;:rt:~~;i~~~o¥"~;'~~~~>(~~:~IN!~~ESSÃ~_O,"::-~~~;;~~~~~o~~++~:o~_~-t 7:fifE
CAMARAMUNICIPAL DE PARICONHA

~~-~~r.-tf~~.~::~~~~~~S~\JNTO~?~;~~~~~;~~'r~~~e~z<
INI'ERLffiIS

FORMALIZAÇÃODE ADESÃo DA CAMARAMUNICIPAL DE PARICONHA - AL

•
1) SEA

CEI

CEI 28 / 10 /2002

/ /
/ /
/ /
/ /
/ /
/ /
/ /
/ /
/ /
/ /

/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/

/
/
/
/

-"i~'"

/
/
/
/
/
I
/

(PAOl1200) EMITIOO EM:28/1Q/2002-18:23:56HS.-MARIA JOSE SOARES SANTOS



Rubrica

f
PRODASEN

005951/02

L_~-

Folha nO .~
Processo nO g jqJõ:

M
•.L~~!~!lIIUI!'~
~ ~ +~~-

. ,
.- .

0~1
ESTADO DE AL.AGOAS

Câmara Municipal de Pariconha

I

CNPJ - MF 24.184.5;~5/0001-92
Fone: (82) 847-1101

Of. n~ 18/2002/Gl' Fariconha. 21 de agosto de 2002.

• Ao cumprimentá-lo temos a satisfação de encaminha,.. a

I
I

I ;
esse conceituado P'T'Ogramaa nossa solicitação de Adesão de Casa Legi~

lati Va deste POde:rI,egislati vo Municipal.

Na opo,.tunidade. ap:resentamos a V. Sa•• p"otestos de •

(
!
(

estima e consideração.

,'.
Co,.dialmente.

11m!!Sr.

Diretor!p:residente do P:rog,..amaInteTlegis

Av•. Nf2Anexo "E" do Senado Federal

CEP: 70165-900
Bl)AS!LIA - DF.

, .
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

,----------,"'=~;;;~;:;.;;;••.to:;;.~=~=a;;;m;;;•••=."lm;;p;;;""'=.-;-=f<"'.;;;.'.E"~;;;;.;-;;;p.;;;m;-;.;-----------I
Programa Inter1egls _ Av. N2 Anexo 'E' 00 senado FedeJ<lI- Bmslllal DF- CEP: 70.155-900

Central de Atendimento - (51) 311-2556

Qtd. Parlamentares:IX" Cêmara Municipalr Assembléia legislativa"Tipo de Casa: L09 (NOVj)
.;'-,-.•......, .---.-_._-_ .•.•-..•-.'.._..-.-.-.-_.---_._._----.- ...~",-..-...-. -•...•-.-.-.-.-..-..-.---.-.'." ....-..-.

Nom••• C,~ .:....r$!A~JI12N~g!P.A;DEl'A 'R!g<)NHA ..CroY;lJKiç, ..,.."
E"7~:1.c;qu~~,.rnOO.l').ltrlHOJ:~~A.~I10l.N t36.cC:.:'nQENT~,:c:::c"c.c;c'''_'~nn_'n'_'''n_'

Cid'" ~~'RIC()mrA 'n' "'_n",,,_''' __ '''nn __ '' UF!.•_AL.~EP'. J1~75-ºº9...
T"•••••7J9JCJr82L ..1547•.:1Jº1.. ..............................~~x' (Oxxe 2 )/54 7-1110
E•••• II' , ral 1 b

i.. :.ç~P!!n:nnn.:::.:ll.C>:n:.com•. r
Homepage:

•
Dados do contato da área de informática na Casa legislativa

(responsável pela atuaftzação das Infonnaç6es no portal do Ilrterlegls)

_C' _.-__•••-•••• c ••" •• cc'_._c •• _~ •• ,,'''v.-.C".. .-.-.-.-.-.•-.,•..•..•" •. -.-.-.~•._c•••••• "'.- ••• -••• -.•• -•• "'" •• "- ,- .•• -••• -_w." ..w.w.w.w., •.•.•...,"'-w...... "" ..w.,"''', •...., _cc"_.""' •.•,- ••• -.~.-~" •.•'.'.,- •.

Nom. ..mIOMA~QlJESeJ'iAnTON~NANDODAWASCEN'O .~EI"!A____ ~., ..y:.:.n ~ A'._' __'A~ '. __ "_'n_~ __ "": :. __ ,~~ i ~" ..." ..._w~ ;

unl••••ío._m.ntol SEcmETA~IA-e-G~AL • C~9'! SEcmETl"QIO G~AtLCONTAr. , _ .._ , _ _- 'n_...n~_'~............. .._ .._~,

T••••• ~: •.tºue2.J 9.44.:'JJ6~..e..nº'44.~19..?2..__ _...~= ~.••* **~.~~**~.*.*~~n~.~~.••.••.*
E.:Ma,II: ~ *** ***** * ****** ** ***** *** **** ******** *** *** ..•********** *** ***,.

Autenticação do Presidente

Partido: ( ...EDT ..

lIIASCOl'.INO

Nom.Cnmp"" doPa"nm~.:: __ riu~g:.ª~ÃNI>.~~~~:sõtJ.~i=:'.:""-'
Nome Partamentar:! N1 -

.19D:Ji:~tJl'fflºAniversáJfo (dlalmês);

r 0 •••••••••••••••••••••••••••• -............. ..-._- ••••••••••••

Telefones::) * ********************** *********** FAX;:~ ********'************:E-Mall:~:-;:;-:;-;:;:~-:~-:~:;-:;-~.-~-:;-:~.~;-.i-:~-;.;-.;-.~:-~.;-.;.-~o.~:-~-~-~.-~:~-.~.-;.~-.~.~.-~.~-.~-~:.~-:;-o~-;:~~;..~o~.~.~:~~:~.~.~:.~:~-;.~}
'-'-'-'-'-'-'-'-0-'.-,-,-'-'".-'-'-0-'''-'-'-'''-'-'''.".-0- •.•-0-•.•-.-.-.-0-•.• -.-•.0-•.••• -.-.-.-.-.-.-.-.-.- ••• -.-•• -••• -•• -••••••••• 'w -.-.-.- 0•••••••••0••••-•••-.-.-.-•••••••••••••••'--.-.-.- ••.-••o ••••• -•••••••• o •• -.-.- ••••••••••••••• w.w •.•.•-.-.-.-.-.-.-.', w ..•.•-•.•-.-.-.-"•.......•.....

Homepage: :j ********* *********** ***********************-x.** ** *** ******:

• :PAl'lIOONHA
lix:àl e data

Solicito a adesão da Casa legislativa cujos dados básicos constam acima indicados .

21,08 ,2002 ~LV4MJ,iíirwMk f)x
~"f~'8OOZA

'1\ESll')ENtB

Para uso do Interlegl5: MunicijioPólo? r Sim r Não

!!fffRl.fW
_.Inter1egis. v.br

http://www-interlegis.gov.bf/servicos/~.di~ifàç:~tm/view?page=index.html&portal_ ski. 21/8/2002
. ',.,.,.
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ESTADO DE AL.AGOAS

Câmara Municipal de Pariconha
CNPJ - MF 24.184.5;~5/0001-92

Fone: (82) 647'1101

limo Sr. Diretor,
Ao cumprimentá-lo, estamos enviando a esse conceituado Programa

Interitlgis, os formulários de Adesão dos Parlamentares que integram este Poder
Legislativo municipal, junto ao Programa Interlegis.

•
Oficio nO24/2002, Pariconha 18 de outubro de 2002.

Sendo só o que nos apresenta para o momento, apresentamos a V. SO.
protestos de estima e consideração.

AL FERNANDES DE S ZA
PRESIDENTE

ExmO Senhor
SENADOR CARLOS WILSON
DD. Diretor Nacional do Programa Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
CEP: 70165-900
Brasília-DF
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ESTADO DE ALAGOAS

Câmara Municipal de Pariconha
CNPJ - MF 24.184.5;:5/0001-92

Fone: (82) 847-1101

,
.PSI PO" bondade lI,uando acessar a nossa pagina na rnTE'QNET. qlleira por

i.-

gel;ileza. digitar no local OI Al''RESENTAÇXO''o que s e s~gue pois !'lind~

não consegui editar. talvez por fálta de experiênci~:
Al''lfESENTAÇÃO_,

. ~----
'... O seup:rimei 1"0 Presidente, após o desmembremento da P;.e:fei tu!'a. --:foi

o Vereador José Valdir da Silva Souza, quando dá instala-çeo da, C~lI'ia..••I'l.

HIST~ICO DACASA
- -.$'~"-' •

A câmarà Municipal de Pa:riconha~ fÓi, cri/l.da juntl'lmente com o l'Iluni ,,-ípio

através da Constituição Esta,dual de 1989. a. qual só pass"ou 'l ftmcionr- .••

em 12 de janeiro de 1993"Com a posse dos Vereadores ele-i tos no pleito de

, 1992. passandoesh câmara a ter a sua Mntabilidade práPtil'l. Qupd.••o de.

Pessoal, Tesoul:'Bria eo seu llresidente responder a.dminis'tJ"l"tivpmente ll(l.••

.-:ela.

,.
-
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PreCISa0 N.__=~Zi:ZºE
Rubrlc._ ....~. __....__....:'

Solicitação de Adesão de Parlamentar

:Pr,~~~ç~~~~_º~:~i~~m~~:~-:!mp.!i(ii:êj(i~.~~::~_~~~:pª;r~:~~~_a.ip~tl~JJi)~ti~~~;:~.tlVi~;p'~~:º::::;
HH..PrôQiamallltel'legisL+AIiI\J:2Arie"".'g'd"$erlaé'f,,pede,àl ... ... .

••.•..••••••> ••. ;.>Br"$jli~'ºf'+CEF>;10+j6~HJPo.> •••.•.••.'( ..
.....__......•••••••••••.Cél'1ttal.l'feAt"lIdiméiltõ (61)311.2556' ..

DAssembléia Legislativa 11Câmara Municipal

.FAX'> ****lI-********

ii1"lile~~ças~:(~AR.A.MIDUqI1'AL:OEl'ARIOONH.A. _

E~dereço:.~.A...MONSiNHO" ...SEBASTI10.Nf ....39 ", ...GEl'I'MO
C!da~e:l'.A. RIOONHA uf:;A;:L.clil':51415-:000
.•.elef"nes: •.... (Oxx82) 647 1101._._ .. __ ._-_.:_._ _. __ ~_._ _ .._.

E,mail, L.'.'.ç!!1JlP!1 re,:L\l()l.colll-.b~
1i"Iili>p>!ge;•
NcimeParlameritiir: NA
Arii"'etsatii>!d~s): '19/JUNHO .

TelefdrieS:'.JOxx82L9984..,1990

f'artiéld: l'TB

.Sexd:.' ...._.(:M) ...~?':.::':

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

pA1;!rCONHA-AI._Q1J..lQ.} 2002 .
Local e datil

•
Hdlil"PaQ":
C~r9(); TlDPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
. D4°Secretário

D1°Secretário
DVereador

D2°Secretário



,.~..-.!!Jr I
Proce•• o N' j1._'.LOH
Rubrica '...._.- _ ...__ .._- .....'------ -

Solicitação de Adesão de Parlamentar

P.r:~~~~tt~:~~º!!::º~:~mpéJ.~:~:iimp~m:$_:~m~:Jiç.~~:p~:r;:J:~ª~~:p~~Iªm~i'i.~~(:.ê'!Vif{:p~@:,c;:::;:-
-•--.••-•••••--•.--•-- Pr'ilgrilri,,!i1,,1•••leg;s "-Av N2 II.rié,07E"dii Seriiido F.,iJerilF ••..•- -- --

-----n6eW~~~~~~~~~~~~j~é~r~91~~W5~/ -- -

DAssembléia Legislativa m Câmara Municipal

•

jijomedaCasa: __c!rll,A~,AMImJCJ:l'AI.D1!:_l',A~Iq<)lffl,A

End"reç,,: ~U,A MONSENHO"! SEBASTIXO Nf 36 - CENT'W... _-_ .. _-_ .. _--_ .. __ .._--_ .._--_ .. _---"--_._--'.---- .. ---- .. ---- .. --- .. --- ---, ,.,-- --..." , .. " .

Cidad,,' .....PA ~IC()lffl,AlJf:AI,c:Ep:574 75~OO()

-r"lefo~eii;(ºJtx:l3g)6~7~1101_F,ii,j{:""* ********* ** *
.E;m~ii: ral uol C m bT'•••••• __ Ol3Jllll_B._______ O () O • __

FDT
- ------ - (__lIJ!...•..)....:Sexo::: .LYJ .

I-DadQ~~ó.F'i1r1atrljmtarl

N"i'Ii"~0r11plet0.<l,ol"aifariieritar:Jost NUNES SOB'?INHO çf-
Noi'liéParlai'lientar: U DE ODTI,ONpariídO:

Ani~rsãrio(i1~~I:()I3/Ju:LH:O
:teieforie.s:,;:: ********* ***** ****** ****** * ::j:AX:;:************:

',Solicito a minha adesão à rede Inler1egis.

PABICONRA-AL.J[i/JQJ2QQ2
Local e data

XlVice-Presidente D1°Secretário
D4°Secretário OVereador----- -_ ....

D2°Secretârio

f1"'In"p3"lle: /

CarllO:/ DPresidente
D3°Secretário

,

•



Folh, N'_._ .._ ....QJ._ ~'
Proc.ss. N ••••••. q~LM.-!t'1
Rubrlc,_ --..1

Solicitação de Adesão de .Parlamentar

~pr~~~_c.~~;~~º~::~~:~~m~!;:~~::~mptj.rti:~::~_~ª:~~~_~ipªt~::c:ª~.~:p.~Wi:t1'i~t1~ªr::~.t1Vi_~:'p~~;~:i::;.......•.•....++ piog,airi'! Illt",legisP!',liN2!',I"xo'l'.'dóS""adóF,,!!,,ial .•••••......
'.nEWa~r1iâ/[)FfSEp:(ofj6$f9qO ...' ..
. '. ' ' .CentraLdeAtendnnento.-(61)31 1,2556 ..•.

DAssembléia Legislativa Dl! Câmara Municipal

lIIome daCasa: ..•...C1MA~A ..MUNICIl'Al]):E:J)A~IQOmtA
E~d~' ...~UA..MONSENHO~S:E:BAS'rIIO, .. Ng...JEi ....~....C~T"l()
Cidade: PMIC01lIHA ,UF: ALcEP.5741S'"OOO

•
1 ....•...•....[)adOs~QPai1arfién.tat +++1

N9irieÇ~riipl~t(i.dOI'~rláirientil': ANTONIO FEITOSA DOS SANTOSr$'

Nome.l'arl<iirienlá,: NESCIl'articlo:PMDB

t\nivei'$ario(dioi!J1\ês):Q2j])EZEli!B"qOSiiXô: (M)

.TelefoneS: .. (Oxx821º41~1121FAX:*********** :

DVice-Presidente
D4°Secretário•

I:tomepâge; .
c<irg~:+ DPresidente

D3.Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

PAllICONHA-~ 01/10 / 2002.
Local e data

111.Secretário
DVereador

D2°Secretário



Folh. NO_. -81'''4Pro.'sso N-_....~Ll.iPI
Rubrlcl ... . _

Solicitação de Adesãó dé Parlamentar

:"Pt~~ii.9~~:~~~!i:~~:~~mPf?fi.:~::imp.t!m~f:~m~::~$.~~:Pªtª;~.(f_a.:p~.t:I~m~~.~(::E.,IiY.i~::Pê3J~::c?:::i:,
HHPr'ogramalr*"legis...'AV:1'J2An"xi}'E"di}$"nadóFederaL .
.......................HHSiaslliiilbJ=-' CEP;7<i'165'900 •••...H ..

•••Cential.MAteniiiii1Wiíi<)' (61j 31ii2s-5$ ••..•••...••

DAssembléia Legislativa o Câmara Municipal

Nom\>dâÇasa: 01MARAJIIUNICIFAlDEPA~ICONHA .

~~Mri;ÇO:•..~UA..MONSENHO'?SEBASTIÃO,NiL]6 ..-CENTRO ...
Cida~i" PARI CONHAQF:AICE:P:57490:"'OOO

•
:reiefo~e~:••..(Q~~82)647",1101...

E"",,,ib <cI3IllP~ral,u,()J..ç():lI1.1:l!' .

Homel'''9 •.:TH

I... .........Dâj:lO$i1o.i>ar1lirnentllt .'.1
NoirieCooi'1PletoiloParlairieiltar: ISABEL ~ISTINA .AlVES .DE BAR'lOS~'r'

NomeParlameiltar; <mISTINA

.Aill\",rslírioj<l~"i:OG .DE DEZEMBRO

fililfoni!$:' (O 82) 647 1106......x~ .,,- .

pai'tiilb:PFI

Sexo: tr) ..
TfAX:i:; *********.** [

Solicito a minha adesão à rede Inter1egis.

1l2°SecretárioD1°Secretário
DVereador ...............................

DVice-Presidente
D4°Secretâno

:Ji~lj1~p~g:~;:[;.: . .
CargO: DPresidente

D3°Secretário•
PARICQNHA~AI. O" JOI 2002 .

Local e data



, .. "'---02----1Proc •••• N•..... _iLo.1q/-
Rubrlcl ...l. . .

Solicitação de Adesão de Parlamentar

pr~~~_c.~a.J~,º!!:~~;ç~~Po.~:~:;!mprim:~_:~m~ifl$~a.:pª"~::~ª~~~p~tl~m*-~i.~~t.:glj\j'.i.Ef:Pª@~l~!:::::
•.< •.< < .•.J>fograrrialllterlii9is+AV.N2AII ••x(}~E~{jt:l$••Í1iic:l()FeqeraJ'....
............~ia~íIi8íbFHSEf'(O:165-9P()< •..>...... . .
...............................................Central.deAtendnnento . .(61)311_2556....

OAssembléia Legislativa o Câmara Municipal

ii1"ii1~<I~ça~~:Q1MMAf,jt)1UOU'AI.:OE:E'A:">IOOIDiA
i:~<lerEiÇ(),"ID A1I10NSENHO~SEBASTnO.Nf36,..6ENT'>O

çi<lai:l~:<:E'A"lICOIDiAlIF:"AI.! .çi:Ii:574759000

•
:relef",,~~:..... (O 82) 647 1101.•.•..... ,l!;X ,.... . _

.ECiriail:. .... campa,.al.uol.com.b,. .
H"ii1~P"9~;

$exo:(M)

1"Pâ(fOli;(f9f'ârtâi'fiéirtât .'/1

JOst-VALDI'l) DA SILVA SOUZA&
p.ar@o:PSB

liiome CompietOdo Parlamentar:

telefones: ........ .........• ::FAX:: **********:

02.Secretário .

Assinatura do Parlamentar

D1°Secretário
. ~ereador.

OVice-Presidente
04°Secretário

PARICONHA_~/~2QQ2
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Intertegis.

"ç.@o:/ OPresidente
03.Secretário•

mailto:p.ar@o:PSB


::':-""JH/RubrIca ___ o __ •• •

Solicitação de Adesão de Parlamentar

•..mre~~C,~j'i'j,f::r~fu~~tt~tZfsrm"Âvj#i~~~W~J~d6'~~~:.i~aW,,~t~,,'.sn"iéP"ra.o ...••
.............••........Brasiliá/OF'-'CEP'10'i6S'gOÓH .....

. ...'H.Céiii",f~éAt"h~ir\iéi1to(61)31j~2556

DAssembléia Legisiativa Il!l Câmara Municipal

•

'Ni>",,,daÇasa: C1MA~AMUNICIPAl DE PA~rCONHA

~~ti~:<'fflJ,A.MOrtSENE:O~~,A.~T:t~OL rtl!36-. CEN~

<:ld~ti":'PA ~rCONHAliF'AL • <:Ep:51415-000

t"J"j()~és, .'.Jº:x:)(ª:?164:1~J..:l.ºlfAXi .'********** *****
EiTi"iii .•.•••..(lflJllpll".@u()l.coDJ,01J1"

Hi>",éplI9",H

jij"rneParlarnentar: rorO
.AniV"..s~ri,,(dl"~S):•.....n/.:rtJ::t:1fQ
:relef"né$:. <O:pr:ª:?Lº47-l200

l'artid,,: .PCdoB
Sexo: - (M)............

•FAA: *********** .

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

PARICQNHA_AL.-OaJ~/2002
Local 'e data

•
H"irillpag,,'
Cargo: DPresidente

D3°Secretârio
DVice-Presidente
D4°Secretárlo

D1°Secretârio
... !iiIVereador

D2°Secretário .

, '



Folh. N.__ l1~.,I
Proc.sso N••.A.l¥OI-:-
Rubrlc._ .._ .. .._.....

------- - - - -------------------------------------~--

I
Solicitação de Adesão de Parlamentar

.••••~[~jnfh~tW'j,~::r~~m:~rl~~rl?ÂvUWj~~lQ~i'~~~~~~:~oaWe'h~~ti:.p~"jeji"ra.(j .•..
..••• .•,.... .• 'Bra~i'iaíOF"'CEP.70'jQ@Oonn •••.•.'.•....

..,............Çentf"ldeAteh~iiMhió(i51}3H:25$6/ .

DAssembléia Legislativa 11Câmara Municipal

Nômed#Çasa: .CiMA ~AMUNICIPAtDEI'ARICONHA

~ridereç(,:n'RUA:MONSiNJIO'RS:EBAS~I'XO.lV~J6:": CENT~

c:i~,,~~:>PARICONHAlil':AL .c.l:.p:57475-000

•
••t"l~fºri"s:"..•(.Oxx82) ....647-11Ql
~:h1"ii:Cl!llllpa.,.!i:l uol. com.br

.t-iôJ'r,ep"g~:

j'Ax: •• * ************

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.•
C~rgô: DPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
DlIVereador

D2°Secretário

PARICONHA-AL,~~/2QQ2
Local e data

I

I

I.



Folh. N.__ ....I1..._.._...
Pro••• so N•.•j.i.i!O}~~
RubrICa; .....•.• _. ..J_.__ __.

Solicitação de Adesão de Par1amentar

pr~~!i$.~~~~º~;:º~;:~mpt?!i::~:;imp.iim:?::~m~:;~.q~~;p~r~:~~_a.:p~t'~_tn.~~~~t.:;_~t!Vi.~:Pª~!9;:;::•'••••.>••....'.••••• Rrogram;i lrit"r1egís ""AV: N2Ari"",,'E,~cjó $ilriacj"Filâil."f .> ....
<: .....::@~~~~~~~~~~~~~]f~i~~~91~~W5~.•••....•...........

OAssembléia Legislativa llJI Câmara Municipal

:~f4X~::/**** *** * ** ***

•

t:lc;meda.Câsâ: mA"'!A MUNICIPAl DE PA"'!ICONHA

~ii<lerE.Ç,,:1'nrA'M01ll~0"'!SEJlASTIXO, ..Nll 36 - OENT~O

qtlai:l,,: > PA"'!IcomrA..ü.",Alc:EHj>:5747'5::-0qo

Teiefo~es:>(o x82) 647 1101.....Jt... .•~.

:E'maii, 1 1 b•••••'Cl:!lllpa,ra,I,l.Q .colll.r
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cÂMARA MUNICIPAL DE
PARICONHA . NO PROGRAMA
INTERLEGIS
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CONVÊNIO N~: AL-27022/2002 - INTERLEGIS
,:r

~

t O

••

. O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70 I 65-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com .os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a. REPÚBLICA FEDERATIVA DO. BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a cÂMARA MUNICIPAL DE PARICONHA, d6ravante
denominada CASA LEGISLA TIVA, com sede na Rua Monsimhor Sebastião, n° 36 - Centro, Pariconha-AL,
neste ato representada por seu Presidente,Vereador JUVENAL FERNANDES DE SOUZA, resolvem celebrar o
presente. Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 • O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS; nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação .de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - .É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interiegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenerites, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÓES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA
.;:-:

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLATlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; .

ItI'D'fEIlLEGIJ .
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III-

IV-

incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de. interesse da. CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; .

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimon.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;
,7 .

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
iriformações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;' .

•
VI _. permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolviinento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA. .

..CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra'estriltura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

...11- . zefiir pela guarda,. administração, boa utilização e manutenção de garantia lios equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
P~OGRAMA INTERLEGIS as substituiçÕes, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagai- os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases dedados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comuilidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

..;:r"
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

" . .

CLÁuSUL'i OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À. DISPOSICÃODA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram 'adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre O ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmoS são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO. (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS. .

4.2.1 - O recebitnento dos equípamentos e progran;as será formalizado mediante assinatura de 'Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

. 4.3- Sãodtexclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência. do pessoal designado para utilização dos. equipamentos e programas, inClusive' aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.' .

4.4 - Durante o período' de garantia,. as. manutenções preventiva e corretiva deverão ser realiiadas única. e
exclusivaniente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.,

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

emJ'lEIll.LEGII
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4.5 - Após~' período de garantia, as despesas com manute~ções serão pagas pela CASA LEeJISLA TIV A.

4,6, As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente podeÍão ser
feitas: .

• I- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou,

•

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,. CASA
LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA .
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite. e Responsabilidade no ato da
instaiação,

4,9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados noANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do. PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENvOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES,' .

,';1"

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5, I - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convimentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

"

•
. 6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigênCia coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

. II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em esp~cial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
. mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

.,r.'
lI! - judicialmente, nos termos da legislação. "

. . .

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de .rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (triJita) dias. .

, ., . of\
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8,1- São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual; .

11 - as informações, o conteúdo das páginas intei'liet e inensagens eletrônicas provenienlés dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados,a qúalquer outro
fato ou ato distinto do objeto desté Convênio, . . .

I '. . ,

8.3 - Os ,casos omissos deste' Cop.vêniô serão ~olucionados mediante entendimento 'entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos,

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10, I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio, .

E, por estarem de acordo, os convenentes fmnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fun, juntamente com as testemunhas,

•

.';;'1

Mwkz
Mári~úcio Lacerct'a de Medeiros
Diretor-Exécutivo do PRODASEN

Testemunhas:

__ ~dtL-
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

- .-
Brasilia, 18de outubro de 2002.

. . Jti2.;V M (lJJ~.b.9J) .

Representante da Câmara Municipal de Pariconha

r .. 0, .....
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À cÂMARA MUNICIPAL DE PARICONHA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadala modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

.• Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistem:à de Automação de Escritório SUN Stafoffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN Staroffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus.

~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PARICONHA - AL

Para que se)"proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de
Pariconha:

.1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para' instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e 'Instalação do Mici-ocomputador e da Impressora nas

"
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

HtLIO MARQUES

NAUTON FE'qNANDO
DAMASCENO }'ERREI~

Seeretário-(}era

CONTADO.1? (82»)25-7225

[ ] atestar instalação
( ] treinamento

Ixl ates~ar instalação
[xl treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• T
E

DAS
DAS

:00 hOT'as
14:00 horas

•!l,S
às

17:00ho'.s
17:00 horaá

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim I!!JNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não liiJ

\

Este formulário d~veráser encaminhado ao Programa Inler/egis.
'com a maior urgência possível. por meio dofax OX.:t6/-32/./075
Oll para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo '):;" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 7OJ65-900.

.0
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ESTADO DE ALAGOAS

Câmara Municipal de Pariconha
CNPJ. MF 24.184.S:!S/0001,92

Fone: (82) 647-1101

l
11

.,
'1

I

~ I

llm° Sr. Diretor,
Ao cumprimenta-lo, estamos enviando a esse conceituado Programa

Interlegis, os seguintes documentos abaixo especificados:•
Oficio nO23/2002, Pariconha 18 de outubro de 2002. , I

,

•

• UMA via do Convênio de Participação entre este poder Legislativo
Municipal e esse 'Programa, devidamente assinada por mim
Presidente.

• O formulário de Informações para Instalação do Microcomputador e
da Imprensª, devidamente preenchido e também assinado por mim
Presidente.

Sendo só o que nos apresenta para o momento, apresentamos aV. S'.
protestos de estima e consideração.

Ati~nte, . ~ ~

AL RNANDES DE SOUZA -
PRESIDENTE

Exmo Senhor
SENADOR CARLOS WILSON
DD. Diretor Nacional do Programa Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
CEP: 70165-900
Brasília-DF

't,
\,
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de assinatlml. coll) vi!',ência equivalente ~ duração do Programa Ir.-
l...-!egis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - I'RODASEN ~ Ex.
mo. Sr. 1>lário Lucio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo;
Pelo Conveniado. Vcrendor Mnaldo Lindinalvo de Melo. Presidente
• do Câmara Municip:1l de Barra de Santo Antônio - AL
ESPEC1E: Convênio n': AL. 2700211002 • G\'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnátic:J e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-J. atuando como órgão Executor do Programa
lntcrlegis e a CâmaTil Municipal de Batalha - AI.: OBJETP: Es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos lmnos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem.como SUJISahl:nÇõcs; DATA DE
ASSINATuRA: 31/01nOO2; V1GE~CtA: A partir da data de 35-
sin;Uura. pom vigeneia equivalente à duração do Programa Ir.terlegi,;
SIG:-':ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.~mo_ Sr.
:>'Lirio Lúcio de Lacma de Medeiros: Dire\or-Executi,'o; Pelo Con-
veniado. Vereador José Alves Nela. Presidente da Câmara Municipil
de Billaiha • A L.

• ESI'EClE: Convênio n~: AL -2702312002 - r.-ITERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnátic.l e I'rocessamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Ex,,;utor do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Chã Preta - AL; Ol3JETO: Es-
tabe1,,;er e regular a participação da Casa Legislativa no Progtarna
Jn1fflegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposw no An_ 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 11/1112002; VIGi:NClA: A partir da data de as-
sinatura, çom ,~gência equi"alente à duração do Programa,lnterlegi$;
SiGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • hmo .. Sr.

,.MáriO LUcio de Lacerda de Medeiros - DiretOr-E.~t'(utivo; Pelo Con-
. ~7;;~od~'C~d~~~~~t.e José Correia, Presidenle da Càm= Mu-

. ESPECIE: Convênio n~: AI. - 2701012002 - INTERLEGIS. celebrado
~lrc o Cmtro de Infonnática e Pr<>ee:ssarnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EXeculOr do Programa
Imerlcgis e a Câmara Municipal de Coq-Jeiro Seco • AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a p3l1icipação da Casa Legislativa no Progr.mm
Imerlegis; :>.10DALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n~ 8.666, de 21/0611993, bem como suas altet:1l;ÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 19/1212002: VIGÊ~CIA: A p:mir da data de as-
sinatura. fOm vigência equ;valente a dlJJ3ç3O do Proglama Inlalegis;
SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASES • E~mo. Sr.
Mario Lúcio de Lacerda de Medeiros - Dílclor.Exeeuli,'O; Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Cicero dos Santos, Presidente da Cãrnarn
i\lun\cipil de Coqueiro Seco - AL.
ESPECIE, Convênio nO:AL. 2702912003 -INTERLEGIS. celebrado
entre o CentrO de Infonnatka e Proce:>sarnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando cor.:o Órgào E~e:::utor do Proa.,mma
Interlegis e a Câmara /l.lunicipal de Dois Riachos. AL: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da ClISa Legislativa no Prognrna
Imerlegis; MODALIDADE, l\'os lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n~ 8.666, de 2J10611993, bem.como ruas alteraÇÕc."S;DATA DE
ASSINATURA; 25106/2003: VIGENCIA: A .partir da data de as-
sinalUTa, \"Om vigência cquil'ale:nr.e à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - &mo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diletor-Exeeutivo: Pelo Co,,-
veniado. Vereador José Alves Cordeiro, Presidente da Câmara Mu-
nieip,..1 de Ovis Riachos. AL.

• ESPECIE: Convênio n~: AL - 27OJS!1002 - JNTERLEGIS. celebradn
entre o Cemro de Infonnâtica e Proces,ame'll1o de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão E.\CCUlOrdo Prograrna
lnterlegis e a Câmara Municipal de Feliz Descno • AL; OBJETO:
Est3t>elecer e rcgul3r a participação da Casa Legislathll no ProgT2In:l
Interlegis; MODAUDADE: Nos lermos do disposlo no Art. 25, da
Lci n° 8.666, de 2110611993, bem corno = altet:1ç(l.es; DATA DE
ASSINATURA: 1111112002; VIGEl\'CIA: A parrir da dala de as.
sinalUra.. çoro vigência ex:juivalen:e a duração do l'rograma Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo SL'TUdo Fed"",1 . PRODASEN • Exmo. Sr.
Mario Lúcio de Lacerda de Medeiros • Dir~tor-ExeC\ltivo: Pelo Corr-

•

veniado, Vereador Jo!é Vieira da Silva. Presidente da C<t:lara Mu-
; nicipal de Água Br.Jnca - AL

'ESPÉCIE: Convénio nO:AL _ 27041!2003 -I:--'TERI.EGIS. celebrado
entre o Centro de Infoml!\ica e Proocssamento de Dados do Senado
Federal - PRODASF.N. atuando COmOÜl£ào Executor do Prog:r=
Intnlegis c •• Cãmara Muni~ipal de Igreja I\'ov •• - AL: OBJETO.
Eslabele<:er e regular a parricipação da Ca<a Legislathll no l'rogr...-na
Inlerlegis: /l,IODALlDA[)E: i"(lS tcrmos do disposto no Art. 25, da
Le; n~ S.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATU"RA: 08l07121Xl~: V1GENCIA: A parrir da data de as.
sinatura, ~om ,'igênr:i3 t<juh'alente â duraçào do Programa IntC1"lcgis:
SIG:-.lATARIOS, Pelo Senado Federal - I'RODASEN - E~mo. Sr.
Mirio Lucio de l.aeerda de M<'deiros - Diretor-E'u'cuti"o; Pelo Co,,-
,'miado, V...,-eador Manotl :>"les~iJ-'dos ~:mlOS, Presidenle da Câm3ra
/Tolunicipal de Igreja No;'.a • AL

-ESPEC1E: Com'enio n': AL -17007n001 - lNTERLEG1S, celebrado
entre" Centro de Informática e Processamento de Dados do Scn~do
Federal - PRODASEN. atuando como Órdo becutor do Programa
Imerlcgis e a Câmara Municipal dc Ja.;..,-" dos Homens. AI.: OB-
JETO, Estabelecer e regular a participJ.Ç:io da Casa LClli,lali,.a nO
Programa Imerlegis; MODAI.lDADE, Nos termos do di~poSlO nO
An. 25, d.! Lei n~ 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA, 11/1112001; VJGE:-':CIA, A partir da d••:a
de assinat'Jra, coI!) vigência equivaleme à duração do l'Tograma In-
lerlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fede",1 - J'ROD,\SE:-< - Ex-
mo. Sr. /l,lãrio Lúcio de Lacerda ce )l.1edeiros • Dirc:or-Exccuti,.o:
Pdo Conveniado, Vereador l.uiz Henrique Dant.1..l de 1>1e<leiros.Pre-
sidente da Câmara Municipal de Jae::u-ê dos Homens - AL.
'"ESPÉCIE: Convênio nO:AL _ 27(l{l812002 - INTERl.EGIS. celebrado
entre o Centro de Infonná:ica e Proces~men1o de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, aluando como On,""o EX<"ClItordo Programa

Imenegis c a C.imara MlI:licipal de Jarunataia • AL; GRJETO; Es.
labelKer c regular a panicipa..'"ão da Casa l..e&isla:i"a no Progt:1ma
Jmerlegis; 1\IODALillADE: :\os lermos do disposto no An. 25, dJ.
Lei n' 8.666, de 21/06/199~, bem C(l[JIOsuas a1Ieraç5es; DATA DE
ASSINATURA: 1).1/11/2002: VIGÊNCIA: ..l. pa"ir da da1a de 35-
smatura. çom "ig,;"cia equivalen:e ã duração do Progr= lnlerlcglS;
SIG:\ATARIOS: Pelo Senado Fedi'l1l.1 - PRODASEN - Exmo, Sr.
Mário Llicio de Lacma de Meooros . Dile:or.E.\ccuü,.o: Pelo Con-
veniado. Vereador Josué Barbosa üvares, Presidente da Cã.'lI3t:1Mu-
ni~wl de Jaramaoia - AL.
"ESPECIE: Con;'enio n~: AL - 270321200J - INTERLEGIS. celetll;Jdo
~rre o Centro de lnformilÍc:l e Processamenl~ de Darlns do Senado
Federal - PRODASEN. a=do como Q;-gâo Executor do Programa
lntcrlegis e a CoÍ<-naraMunicipil de Jequii da Praia - AL; OBJETO:
ES13beleccr e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos lerinOS do disposto no Art. 25. dJ.
L.., r(' 8.665, de 211061l99J, b..'1l1como suas alleraçiíes; DATA DE
AS51l':ATURA: 26,'06/2003; VIGENCIA: A p,mir da data de as-
sinatura. çom vigencia equivalenle à duração do Progtarna In:erlegis:
SlGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio LUcio de Lacerda de Medeiros. Dirclor-heçuti,'o: Pelo Con.
veniado. Vereador Luiz C6ar Soares Tcixeira Júnior, Presidente da
Càm~a Municipal de Jex:juiâ da Praia - AL.
ESPECIE: Convênio n': AL - 27014'2002 - INTERLEGlS, celebrado
e:l:re o Centro de lnfolmática e Processamento de Dados do Senado
Federo.J - PRODASEN. atua'1do como Órgão EXeçutOf do Programa

~nst:~jt~: : l~~ ~?:~J;d;C:a ~~a~v;~~ R~~~
Inlcrlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n~ 8.666, de 2JI06I1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSII\'ATURA: IS'1011002; VIGENCIA, li. pa,-nr da d~ta de as"
sinantm, çom ~;gem:ia equivaleme fi duração do Programa lnrerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Cnn.
verliado, Vereador Anlônio Guedes CavaIcarlIÍ Filho, Presidenle da
Càmjlra Mwticipal de Joaquim Gomes - AL.
ESPECIE: Com'emo nO:AL - 27047/2ooJ. INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfonnátiC:l e I'roccssamemo de Dados do Se:1ado
Federal - PI(ODASEN, amando COIllOÔrgão heCl!lOr do Programa
Imcrlegis c a CoÍ<'1l:l.~MlInicipal de Juneiá - AL: OBJETO: F..5-
I.~beleecr e regular a participação da Casa ~islnri,'a no Programa
lnterlegis; :>'lODALIDADE: Nos tClmOS do disws:o nO AI1. 25, dJ.
Lei nO&.666. de 21/05/1993. bem.como suas airerações; DATA DE
ASSI;..iATliRA: 081(}712OC3: \'IGE~'CIA: A partir da dau de al-
sinatura., çom ,'i,gencia equivalente a duração do Programa Inlerlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado F"ed"",\ - PRODASEN - Exmo. Sr.
1'.lãrio Lúcio de Lacerd~ de 1>1edeiros • Dirctor-E~eculÍvo: Pelo Con-
"eniado, Vereador Jo,é Machado da Silva. Presidcr.re da Cámara
Municipal de Jundia - AL
ESPECIE: Convi'nio nO:AL - 2702012002 - lNTERI.EGIS. celebrado
entre o Cenllo de Infonnálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODilSE:-J, aruando como Órgão Executor do Progritln:l
Jnterlegis e a Câmara Municipal de Junque"ro - ALe OBlETO, Es-
tabelecer e rcg:ul3'" a panieip:u;ão da Casa Legislativa 00 Programa
Jnt<:rlegis; MODALIDADE: t-:os lermo, do disposto no AI1. 25, da
Lei n~ 8.666. de 2Ii06!1993, bem como suas alt=çõ~: DATA DE
ASSINATliRA: 04111/:1002; VIGÉ"ClA: A par:ir da dJ.:a de :15-
sinalUra. çom vigencia equhd1ente à duração do Prog;-ama Imerlegis;
SIGNATAIUOS: Pelo Senado Federal - I'RODASE!\ - Exmo. Sr
~lãrio Lilcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vete:ldJr José Damião dos Sanlos, Presiden:e da Cámara
Municipal de Junqueiro - AL
ESPECJE: Com'enio nO:AL - 27006/1002 . TNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e I'rocessamenlo d" Dados do Senado
Fedeml - PRODASE}':, atuando C"ornc>Órgâo Executor do Programa
Inlerlegis e a Càma.-a :>.tunic;pal de Limoeiro de Anadia - AL; OB-
JETO: Estabelecer e regular a panicipa,ão da Caso Legislati,'a nO
Programa Jn:erlegis; MODALIDADE; No, l=r.cS do disposlo no
ArL 25, da Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem comO su3s ahraç(ies:
DATA DE ASS1:-JATliRA: 11111/2002; VIGÉ;'\CIA: A parlir da data
de assinatura.. c"0n: vigencia cqui,'alenle ã dUl1!ção do Progmma In-
terle-,;js; SIG:-lATARJOS: Pelo Sen:ldo Federal - PROD,\SEN - E~-
mo. Sr. /l.lário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Dice;or.becuti,'o;
1'elo Conveniado. Vereador José Tenório dc Albuquerque, I'residente
da Cjlmat:1 I\lunicipal de LimoeÍlo de Anadia - AL
ESPECIE: Com'ér.io nO:,\L - 27016/2002. lNTERLEGIS, celebra~o
enlle o Centro de Informática e Processamen!o de Dados do Sen.ldo
Federal - PRO[)ASE:\. alualldo como Órgão EXC'Cllro,-do Programa
lnler1e,gi! e a Câmara :\-lunicip:l1 de I\la: Vrnnelho. Al.; OBlE'IO:
Estabelecer e regular a p1!J1icip~ção da Casa I"'S;slal;va no Progra:na
Inlc:"legis: ,\10DALlDADE, Kos lcnnos do disposto nO 1,11. 25, da
l.ei n~ 8.666. dc ~lm6f1993, bem.como sua; al,eraçóes; DATA DE
ASSI:-JATliRA, 11/11/2002: VIGEN(:]A: A pa"i, da da:.. <.!e 3.5-
sinatura. ~om vigéncia equivalente a dutJI,'.io dú Progn'!ma Ime:iegis:
SJG~ATARIOS: Pelo SenMo Fedeml . PRODASE;,\ - E.,mo. Sr.
Mário Lúcio de l.acerda dc Medeiros. Di,e,or-ExCCUli,'ú; Pelo Co,,-
,.eniado, Vereador Jcss,' Ferrcira de Oliveira. Presidente da Cóimarn
Mun!cipal de Mar Vermelho - .4.L.
ESI'ECIE: Convénio nO:AL - 27017/200]. JNTERLEGIS, celebtado
entrt O Cemro de Ini0rmâtica e Processamento de Dados do S<:nlldo
Federnl • PRODASE?'. aruan~o como Orgão EWCUlOr do Programa
Inu.'flecis e a Cimam :>'hm;c;pal de 1\-'laribondo - AL: OBJETO:
F..5:abelecer e tegular a pa:ticipação da Casa L""risla:iva no Programa
Jnrerle!:is~ MODALIDADE: Nos tcrtl10S do disposlC no Art. 2.5, da
Lei n' S.fi66. de 11106/1<;93. ~m como sua\ alt<'"r1ll,'ões;DATA Df
ASSll'ATUH.A: J]/0612003: VIGt~CIA: A pal'li, da data de M-
sina!lF.3., çom ,~gên,ia equi,.al<:nlc loC\tração do Programa lnterlegis:
SIG:-;ATARIOS, Pelo Senado fedeml - PRODASE" - Exmo. Sr.
Mario Lúcio de Lacerda de ~le<!eiros - Direlor-Executi\"o; Pelo Con'

venia:b. Vereador Jose Pereira de Mclo. Presideme da Câmara ).,-lu-
nicip.Jl de Maribondo - ,\1..
ESPECIE: Convênio nO:AL - 27015/2002 - NTERLEGIS. celcbrado
enlle o Cemro de Ir.fonnálica e Processamento de Dado:> do Sen:ldo
Federal - PRODASEN. amando COfIlOÓrgâo E",e~ulor do Pro!,'Tarr.a
ln:erleg:is e a Cãmara )"-lunicipal de I\latri~ de Camaragi::>e _ AL,
OBJETO, E,rabe1ecer e regular a p:rnicipa,ão da Casa ugisla;iva no
Progmma Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lCTlnOSdo disposto no
A". 25, da Lei n~ 8.666. de 21106/1993, bem como suas alteraçecs:
DATA.DE ASSINATURA: 16/10/2002; VIGt:>"C1A, A partir da data
de assmalurn. eOO).vil:ência equiva1cnte à dura,lo do l'rograma Ir>-
terlegi,; SIGNATARIOS: Pelo Senada Federt'\l • I'RODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mario Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-ExCUltivO;
Pelo Com'eniado, Vereadol Epson Pereira de Sow:a, Prcsidente m
Câmara )l..lunicipal de Matr-;,. de Camaragibe • AL.
ESPECIE: Convênio n~; AL. 2702Jt2002 - I~'TERLEGIS, celebrndo
entre o Cer.rro de Jnfonnárica e Process:nnento de Dados do Senado
Fe<leral - PROI)ASEl\', atuando como Órgi\o E.~ecutOr do Prwrama
Imerle!,>is e a Cân1aro Municipal de Messias - AL: OBJETÕ: Es•
tmelecer e r<'!lul:lf a p;trtieipação da Casa Legislativa no Programa
Inte!le£ls; MODALIDADE: Nos termos do dispostO nO Art. 25, da
l.ei n" 8.666. de 21/06/1993. bcm.como suas alterações: DATA DE
ASSI};ATURA: J1112120ll2: VJGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom ";gencia OGuivaleme à duraç;!o do Progr.una. Interlegis;
SJGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • "-'mo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Direror.Executin); Pelo Con-
veniado. Vereador Gibson Buarque 'de Melo, Presidente da Câmara
Munjcipal de Messias - AL
ESPECIE; Com'énio nO:"'.L _ 27019.'2002 _ INTERLEGlS. celebrndo
enlle o Ce:ltrO de lnfonnãtica e I'rocessamento de Dados do Senado
Federal.- PRODASEN, amando como Ôrg~o Execulor do Programa
Imerleg:ls e a Câmara Municipal de Palestina _ AL; OBJETO: Es-
tailelecer e Te'Jular a participação Ih Casa Legislativa nO Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos o:!odispoSlO no Art_ 25, d:l
l.ei n' 3.665, de 21/0611993, bem.como suas altL'T3ções: DATA DE
ASSI:-iATURA: 06112/2002; VIGEI','CIA: A partir da data de 35-
sinatu:a. çom '~gbcia equivaleme à durn~o do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
M:irio Lucio de Lattrda de Medeiros - Dirt'~or-E~ecutivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Gi,.aico Sandes Dias, Presidenre da Cãrnarn :>.11.1-
nicipal ce Palestina __AL.
ESPÉOE:Convériiõ n~:AL ~'i702Ii2Õ02 ~ iNTERLEGlS, eelebrada
enrre o Centro de'Jnform:iticae.P!ocessamento de Dados do Senado
Federal - PRODA5..Et'!, .atuando ~mo _ÔTgão.Executor do Programa
Inlene!!Ís e'a-Çâmara Municipal de Panconha- AL. OBJETO' Es-
tabelec-er ~. regular-a. participação' c.~ Casa Legislati,:a no ProW=
lnlenegls; MODALIDADE: :-"os le=os O:!Odisposto no Art. 25, d:l
Lei n~ 3.666, de 21/06/1993, bcm.como sw.s alterações: DATA DE
ASSINAllJRA: IS/10I2ll02: VIGENCIA, A par'lir da data de as-
~inantra. çom vigência C'qlli"a1eme à duraçào dn Programa Imerlegis;
SIGKATARJOS: Pelo Senado Fe<:!eraJ - J'RODA$E1''; - I;xmo. Sr.
Mário Ltkio de l.acerda de }'lede'",os - Direto,-Executi,'o: Pelo Con-
veniado, Vereador Juvenal Fem:mces de Souza. Presiden:e da Câmara
i\lun\eipal de Parieorlha - AL.
ESPECIE: Convi'nio n': AL - 2702512002 - INTERLEGlS, ~lebrado
en:re o Centro de Infonnátka e Processam eniO de Dados do Senado
Federal • PRODASE~'. atuando eom" Órgão ExeeutN do Progra'm
lmerlegis e a Câmara Municipal de Passo de Camara!,>ibe - AL;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Ca'la Legislativa ne
Programa Ir,terlegis; ,\IODALlDAD": Kos temlOS do dispoSlO no
Arl. 25. da Lei n~ 8666. de 21/06/1993, bem como suas altCTIlÇÕC5;
DATA DE ASSINATURA: 04!0612002; VJGF:NCIA: A partir da da:a
de assi'lantra.. coI1) vigencia equivalente il duração do Prognuna In.
terl'1,>is: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - I'RODASEN - E,,-
mo. Sr. Mârio L.tkio de Lacerda de Medeiros - l)ire~or.Executi .••o;
Pelo Con,.eniado, Vereador José Cândido de Lima, Presidente da
Cám~rn Ylunicipal dc Pas~" dc Ca.:naragibc _ AL.
ESPEClI:, Com'énio n': ,\L - 2702Sn003 - 11'\"rERLEGJS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProccsS:l!Tlcnto de lJados do Senado
Federal . PRODASE~'. arua;;do COma Órgão 1,.•eQHor do PrO!,'TIIl11a
Inlerlegis e a Câmara MurJicipal de Paulo Jacinto - AL; OBJETO:
Estabel~cer e regular a participação da Casa l.egis\ati"a no Programa
lnter1eg15: MODALIDADE, Nos lermos do d,sposro no Art. 25, Ih
Lci n° 8.666, de 21106/J993, bem.como Sll3S alterações: DATA DE
ASSI;\AllJRA, 04106.'2003; VIGE:-<Cl,'-: A p:l.!lir da data ce as-
sinalura, çom vigéncia equivalcn:e ã duração do ProgramJ lnterlegis;
SIG:-:ATARIOS: Pelo Senado Federal - I'RODASEN • bmo. Sr.
i\lário Ltkio de Lacerda de Mcdeiros - l)iretor-F. .•eCUlivo; Pelo Con-
"cniado, Vereador Josê Ferreira d3 Silva. l'r<:!iden:e da Càm,,-,,. \1~.
niciP!'1 de P2ulo Jacirlto - ,\L.
ESPECIE, Con,'en;o n~; AL - 2704312003 - INTt::RLEGIS. celebrado
en:re o Cenlro de Infomt:itica e Proce>;samemo de Dados do Sen~do
Fecl"",1 - PRODASEN, atlJa.~do como Ôrglo [xeeulOr do Prog"l.'1la
Jmerlegis e a Câmara 1'.lllnicipal ce I'iaçabuçu _ AL; OBJETO: Es-
ohelecer e rerrular a p3rticip.:!.ção da Casa Legislariva no Progranu
ImC1"legi~:MOD ..l.UDADE: Nos lennos do disposto nO An. 25, dl
Lei n' 5.666, de 21106!199J. bem.como SUll alteraçôes; DATA DI:
ASS~AnJRA: 25/06l2llll3; VlGE'~CIA, A pal1ir da data de as-
sinatura, ç01\1vi~tncia ex:juivalcnte à duração do PrOgr.lma Interle!)is:
SIG};ATARIOS: Pelo SCIl3do federal - I'RODASEN - E.\mo. Sr.
I\1mo Lúcio de LaCL'fda de Medcims - Dire:or-E~ecutivo: Pelo Con'
veniado, Vereador 10se Luil Rodrirrues da COSta, Presideme da Cá.
mara.Municipal de PiaçabuÇU - AL.
ESPEClE: Convenio n~: AI. - 2,00312002 • INTERLEG1S, celebrado
entre o Cemro de Inronmi:ica e Processjllllento de lJados do Sen.1do
federal. PRODASE:-J, atuando CO'110Ül£ão ExeculoI do Pr"b'Tam.~
lnterlegis e a Cãmara :>'lunicipal de I'(IÇO das Tricbei= - AL: OB-
lETO: E"abelecer c regular a parricip3Ção da C~sa Legi,larin no
Progra.-na lme,-legi'l: MODALIDADE, Nos termos do rlispo:>iO no
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SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

ti
InTERLEGIi

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\1l;=h:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Pariconha
Rua Padre Nicodemos, na 78 - Centro
Pariconha - AL
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃo soc"

I I I I I , , , , ,
ENDEREÇO f ADRE; A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Presidente da Câmara Municipal de Pariconha
I

Rua Padre Nicodemos, nO78 - CentroCEP I CODE POSTAL

Pariconha - AL
57475-000 ' I I I I I

DECLARAÇAO DE CONT I NATURE DE L'ENVOI

I PRfORfTAIRE

VALEUR DÉCLARÉ

ASSINATURA DO RECEB

NOME LEGIVEL 00 RECEBEDOR f NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO yÉR
75240203-0 FC0463 I 16

:IMBO DE ENTREGA
uNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATlON

.,~~~1~:~~:
1
_,
, ,

114 x 186 mm
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON

C?J(JPY
.( ':J

AR

CIDADE' LOCAUl
~ ~..__. --,, L_ .__~

&TRA DE FORMA

NOME "ou RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON SOCIALEPE_L'EX1?t=DlIEUR

! f
MÁRCIO SAMPAIO LÉÃOMARQUES
Diretor da Secretaria E~peci~t1do Intedegig

ENDEREÇO PARAi Av, N2 .. hf.léxo "::E" .
Senado Federal j'

70.1'i>5-90ll' Brasília - DF ,, ,

'DDDDD-DDD

UNIDA~E DE POSTAGEM I BUREAU DE Dt=F;fT
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